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Ofício n.º 045/2018-SECAD.

Uruguaiana, 21 de dezembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Irani Coelho Fernandes
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade

Assunto: Reunião Extraordinária.

Senhor Presidente:

1.

Uso do presente para, com base no artigo 59 da Lei Orgânica do Município e artigo 107, § 2º, do Regimento Interno dessa Casa, convocar reunião extraordinária desse egrégio Poder Legislativo, a ser realizada no período de 26 a 28 de dezembro do corrente ano, para deliberar sobre a seguinte pauta:

a) Projeto de Lei Ordinária n.º 100/2018-Poder Executivo, que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 21.087.397,20”;
b) Projeto de Lei Ordinária n.º 101/2018-Poder Executivo, que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana, vinculas à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação – SEDESH”; e
c) Projeto de Lei Ordinária n.º 102/2018-Poder Executivo, que “Autoriza o Município de Uruguaiana a indenizar servidores ativos e inativos (aposentados e pensionistas); empregados públicos e ocupantes de funções públicas municipais, em caso de não pagamento da obrigação pecuniária relativa à gratificação natalina - 13º salário de 2018, até a data estabelecida no artigo 89, da Lei Complementar n.º 18/2018”.

2.
Na certeza da acolhida e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito sejam os projetos, objeto desta convocação, apreciados em regime de urgência urgentíssima ao tempo em que renovo protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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